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COOPERATIVA DOS OFTALMOLOGISTAS DO CEARA LTDA




CONTRATO DE OUTORGA
Que fazem entre si, de um lado, na qualidade de OUTORGANTE 























e de outro, na qualidade de OUTORGADA, COOPERATIVA  DOS OFTALMOLOGISTAS DO CEARÁ LTDA  –  COFTALCE, neste ato representada pelo Dr. Aristófanes Canamary de Oliveira Ribeiro e pelo Dr. Newton Andrade Junior,  respectivamente seu Diretor Presidente e Diretor Financeiro:

Considerando a necessidade de unir a classe médica de oftalmologistas do estado do Ceará, a fim de equanimizar as negociações com os convênios médicos;

Considerando que esta união se mostra mais fortalecida através de uma entidade constituída de plenos poderes, no caso a Cooperativa.

Considerando o objetivo da classe de médicos oftalmologistas em se manter direcionada ao exercício de sua atividade técnica-fim, de maneira a obter uma maior produtividade no ramo;

Considerando a redução dos custos administrativos individuais por meio do suporte técnico e administrativo proporcionado potencialmente pela Cooperativa aos médicos oftalmologistas;

Considerando a necessidade de padronizar a forma e o conteúdo técnico utilizado para glosas de reembolsos de serviços médicos adotados por parte dos Convênios Médicos;

Considerando a necessidade de se definir um meio de controle de serviços prestados e respectivos recebimentos de honorários médicos e demais despesas correlacionadas (guias) por parte da classe médica oftalmológica;

Considerando o disposto nos artigos 3º e 86º do código de Ética Médica;

Resolvem as partes em comum acordo e na melhor forma do direito, celebrar o seguinte acordo, mediante cláusulas e condições seguintes:

Artigo 1º - O OUTORGANTE confere poderes especiais à OUTORGADA, COFTALCE, para que esta o represente perante qualquer Convênio Médico, órgão público municipal, estadual e federal, além de fundações, autarquias, caixas de assistência e entidades particulares, a fim de negociar contratos relativos aos serviços médicos prestados pelo OUTORGANTE, compreendendo nessas negociações o credenciamento e descredenciamento do OUTORGANTE frente ao Convênio Médico ou entidades públicas, os preços, qualidade e modalidade de serviços médicos oftalmológicos.

Parágrafo 1º - Entende-se por Convênios Médicos as sociedades operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde, na forma de legislação vigente.

Parágrafo 2º - Quando o descredenciamento frente ao convênio Médico for proposto pela OUTORGADA, esta proposição deverá, para ter validade, perante o OUTORGANTE, ser coletiva, incluindo todos os cooperados.

Artigo 2º - A OUTORGADA, está autorizada a firmar, em nome do OUTORGANTE, contratos, acordos, aditivos, convênios e negócios com os convênios médicos, desde que estejam em conformidade com as definições do estatuto da OUTORGADA e dentro da Lei, sempre zelando pelos interesses do OUTORGANTE.

Artigo 3º - A OUTORGADA não prestará serviços médicos e, pelo exercício da contratação ou denúncia de contrato de prestação desses serviços, em nome do OUTORGANTE, não terá qualquer responsabilidade na área médica pelos serviços prestados a terceiros pelo OUTORGANTE.

Artigo 4º - Ao gerir os contratos e negócios em nome do OUTORGANTE, poderá a OUTORGADA:

a) Negociar o valor dos honorários médicos e despesas correlacionadas com os Convênios Médicos;

b) Receber o pagamento dos honorários médicos e das despesas correlacionadas devidas e pagas pelos Convênios Médicos, em razão da prestação de serviços profissionais médico-oftalmológicos do OUTORGANTE, a fim de repassá-los posteriormente;

c) Analisar e negociar os processos de glosas de despesas médicas e hospitalares;

d) Confessar, transigir, desistir, renunciar, firmar compromissos de acordos, da quitação, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel desempenho do presente contrato.

Artigo 5º - O OUTORGANTE tem ciência e concorda que os acordos firmados pela OUTORGADA em seu nome, primarão pelos princípios de igualdade, equidade e coletividade, sabendo que a OUTORGADA, em qualquer negociação contratual com os Convênios Médicos fará prevalecer os direitos coletivos da classe sobre os interesses individuais.

Artigo 6º - O presente Contrato de Outorga prevalecerá enquanto o OUTORGANTE for membro cooperado da COFTALCE.

Artigo 7º - As partes elegem o Foro da cidade para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento contratual, com renúncia de outro, por mais privilegiado que seja.

Fortaleza, 
    de 
                         de 20___. 
       _____________________________








          


           Outorgante



                              Presidente da COFTALCE

_________________________

Dados do ADERENTE: 
Pessoa Física: nome completo, CPF, CRM e endereço.

Pessoa Jurídica: razão social, CNPJ, inscrição municipal, endereço, nome completo, CPF, CRM ou RG e endereço completo do representante legal.
  












